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RESPOSTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

SOLICITANTE: MM. Juíza de Direito  Dra. Patricia Bitencourt Moreira  

PROCESSO Nº.:00627872020178130394  

SECRETARIA: JUIZADO ESPECIAL  

COMARCA: Manhuaçu   

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

REQUERENTE: IJD 

IDADE: 89 

PEDIDO DA AÇÃO: fornecimento de medicação 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): glaucoma  crônica de ângulo aberto 

FINALIDADE / INDICAÇÃO:medicação para tratamento de  glaucoma 

REGISTRO DO PROFISSIONAL PRESCRITOR: CRMMG nº18016 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO 

Solicito informação acerca da evidência científica quanto ao uso dos 

medicamentos abaixo listados, para tratamento da doença que acomete a 

parte autora. ademais, solicito informação igualmente acerca da existência de 

outros medicamentos, padrozinados pelo sus, para tratamento da mesma 

doença.  

  

Comentários:  

 De acordo com o programa de Diretizes do Conitec e literatura atual o glaucoma é 

uma neuropatia óptica com repercussão característica no campo visual, cujo principal 

fator de risco é aumento da pressão intraocular (PIO) e cujo desfecho principal é 

cegueira irreversível. O fator de risco mais relevante e estudado para o 

desenvolvimento da doença é elevação da PIO (1). Os valores normais situam-se 

entre 10-21 mmHg. Quando a PIO está aumentada, mas não há dano evidente do 

nervo óptico nem alteração no campo visual, o paciente é caracterizado como 
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portador de glaucoma suspeito por hipertensão ocular (HO). Quando a PIO está 

normal e o paciente apresenta dano no nervo óptico ou alteração no campo visual, 

ele é classificado como portador de glaucoma de pressão normal (GPN). Exceto no 

glaucoma de início súbito, chamado glaucoma agudo, a evolução é lenta e 

principalmente assintomática. Essa doença afeta mais de 67 milhões de pessoas no 

mundo, das quais 10% são cegas (acuidade visual corrigida no melhor olho de 0,05 

ou campo visual com menos de 10 graus no melhor olho com a melhor correção 

óptica) (2). Após a catarata, o glaucoma é a segunda causa de cegueira, sendo, 

porém, a principal causa de cegueira irreversível (3). No Brasil, há escassez de 

informações quanto à prevalência do glaucoma. A maior parte dos estudos mostra 

prevalência de 2%-3% na população acima de 40 anos (4-6). Vários fatores de risco, 

além da PIO aumentada, já foram identificados: idade acima de 40 anos, escavação 

do nervo óptico aumentada, etnia (negra para o de ângulo aberto e amarela para o de 

fechamento angular), história familiar, ametropia (miopia para o de ângulo aberto e 

hipermetropia para o de fechamento angular) e pressão de perfusão ocular diminuída 

(7). O glaucoma pode ser classificado da seguinte forma (7-9): glaucoma primário de 

ângulo aberto (GPAA), glaucoma de pressão normal (GPN), glaucoma primário de 

ângulo fechado, glaucoma congênito e glaucoma secundário. O GPAA, forma mais 

comum de glaucoma, é diagnosticado por PIO superior a 21 mmHg, associado a 

dano no nervo óptico ou a defeito no campo visual compatível com glaucoma e 

ausência de anormalidades na câmara anterior e de anormalidades sistêmicas ou 

oculares que possam aumentar a PIO. O GPN é a forma em que há dano no nervo 

óptico ou no campo visual na ausência da PIO elevada e de anormalidades oculares 

ou sistêmicas que possam aumentar a PIO. O glaucoma primário de ângulo fechado, 

segunda forma mais comum de glaucoma, associa-se a dano no nervo óptico ou a 

repercussão no campo visual secundários ao fechamento angular primário; O 

glaucoma congênito é a forma em que ocorre obstrução da drenagem do humor 

aquoso causada por uma anormalidade do desenvolvimento ocular. O glaucoma 

secundário é a forma em que há aumento da PIO e dano no nervo óptico ou no 

campo visual secundários a doenças oculares predisponentes, a trauma ou ao uso de 

medicamentos. Os fatores de risco conhecidos para o desenvolvimento do glaucoma 

são os seguintes: PIO, idade, história familiar, etnia, paquimetria, pressão de perfusão 
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ocular diminuída, diabete mélito tipo 2, ametropias, fatores genéticos e outros fatores 

especificados. Segundo diversos estudos populacionais, a prevalência de glaucoma 

primário de ângulo aberto aumenta à medida que a PIO se eleva. Ademais, pesquisas 

demonstraram que a redução pressórica retarda a progressão do dano glaucomatoso. 

Diferentes trabalhos evidenciaram que apenas uma proporção de pacientes com PIO 

acima de 21 mmHg tem glaucoma, sugerindo a arbitrariedade de tal valor (10- 29). 

Inúmeros trabalhos mostraram que a prevalência do glaucoma se eleva 

significativamente com o aumento da idade, particularmente em latinos e 

afrodescendentes (10,13-15,30-32). Em relação à história familiar, estudos revelaram 

que basta um caso familiar de glaucoma para aumentar significativamente a chance 

de o indivíduo desenvolver a doença. Segundo o Rotterdam Eye Study, a chance de 

um indivíduo com irmão doente de glaucoma desenvolver a doença é 9,2 vezes maior 

do que a população geral (10,33-35). A prevalência é três vezes maior e a chance de 

cegueira pela doença é seis vezes maior em indivíduos latinos e afrodescendentes 

em relação aos caucasianos. A prevalência de glaucoma primário de ângulo fechado 

é maior em indivíduos da etnia amarela, variando entre 3%-5% na população acima 

de 40 anos (10,14,15,31,36-39). Córneas com espessura mais fina (igual ou inferior a 

555 micrômetros) subestimam a PIO, ao passo que córneas espessas superestimam 

essa medida. Os estudos são controversos sobre se a medida da paquimetria é um 

fator de risco independente da PIO ou se a medida da córnea mais fina subestima 

uma PIO aumentada que causa um dano glaucomatoso (10,21,40-54). Pressão de 

perfusão ocular diminuída é a diferença entre a pressão arterial e a PIO. Há estudos 

que sugeriram que uma baixa pressão sistólica (igual ou inferior a 125 mmHg) ou 

uma baixa pressão diastólica (inferior a 50 mmHg) estão relacionadas a uma maior 

prevalência de glaucoma primário de ângulo aberto (10,15,28,55- 57). Há evidências 

crescentes de que o dano microvascular no nervo óptico causado pelo diabete mélito 

tipo 2 aumenta significativamente a prevalência de glaucoma em diabéticos (10,58-

67). O glaucoma primário de ângulo fechado ocorre mais frequentemente em 

indivíduos hipermétropes. Ademais, especula-se que pacientes com miopia axial 

possam ter um menor suporte escleral no nervo óptico, o que os tornaria mais 

vulneráveis ao dano glaucomatoso (10,68-76) A maioria dos casos não está vinculada 

a fatores relacionados aos genes, sugerindo que o dano glaucomatoso é multifatorial 
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(10,77-80). Enxaqueca e vasoespasmo periférico foram consistentemente 

relacionados como fatores de risco, ao passo que outras doenças vasculares (por 

exemplo, hipertensão arterial sistêmica) não tiveram associação confirmada 

(10,56,58,68,69,81-88). A triagem populacional para glaucoma não se mostrou custo 

efetiva nos Estados Unidos da América. Ela parece ser mais útil quando focada em 

populações de risco, como idosos, pacientes com familiares glaucomatosos e 

indivíduos latinos e afrodescendentes. No Brasil, há carência de estudos de custo-

efetividade da triagem para glaucoma (10,33,35,89-93). O tratamento clínico é tópico 

e semelhante nas diferentes formas de glaucoma. Entretanto, há particularidades 

inerentes a cada uma delas que exigem tratamento individualizado, como os 

procedimentos cirúrgicos e a laser. Como resposta ao tratamento medicamentoso, 

devem ser considerados a PIO-alvo, pressão na qual não há progressão 

documentada do glaucoma, ou seja, não há aumento nem da escavação do nervo 

óptico nem de dano no campo visual; falha primária, redução da PIO inferior a 10% 

com o uso do hipotensor ocular após 4 semanas do início do tratamento; e falha 

terapêutica, redução da PIO superior a 10% com impossibilidade de atingir a PIO-alvo 

com o uso do hipotensor ocular após 4 semanas do início do tratamento ou 

progressão documentada mesmo atingindo a PIO-alvo inicial. A identificação de 

fatores de risco e da doença em seu estágio inicial e o encaminhamento ágil e 

adequado para o atendimento especializado dão à Atenção Básica um caráter 

essencial para um melhor resultado terapêutico e prognóstico dos casos. 3 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 

Saúde (CID-10): - H 40.1 Glaucoma primário de ângulo aberto; - H 40.2 Glaucoma 

primário de ângulo fechado; - H 40.3 Glaucoma secundário a traumatismo ocular; - H 

40.4 Glaucoma secundário a inflamação ocular; - H 40.5 Glaucoma secundário a 

outros transtornos do olho; - H 40.6 Glaucoma secundário a drogas; - H 40.8 Outro 

glaucoma;  

RESPOSTA: 

Todas as medicações solicitadas :duo-travatan colírio( travoprosta+timolol) , azopt 

colírio ( brinzolamida) e pilocarpina colírio apresentam evidências cientificas para  o 

tratamento do glaucoma . Todas medicações  constam no RENAME (Relação de 

Nacional de Medicamentos Essenciais 2017) e no programa de diretrizes do 
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CONITEC portaria SAS/MS nº1.279-19/11/2013 retificado em 23/01/2014.;  

padronizadas e disponíveis no SUS. 
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